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OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA Nº 1626/2015-DGAF/GAB/SEMAS
BELÉM, 11 DE NOVEMBRO DE 2015.

MARCIO ANDRÉ DOS SANTOS LEITÃO, Diretor de Gestão 
Administrativa e Financeira, no uso de suas atribuições;
CONSIDERANDO o Artigo 85 da Lei nº. 5810, de 24.01.1994;
CONSIDERANDO o Laudo Médico nº 173339A.
RESOLVE:
Conceder 16 (dezesseis) dias de Licença Assistência a servidora 
CECÍLIA HERNANDEZ OCHOA COUTINHO, matrícula 
57175629/1, ocupante do cargo de Técnico em Gestão de 
Infraestrutura, lotada na Diretoria de Fiscalização Ambiental, no 
período de 24/09/2015 a 09/10/2015.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
MARCIO ANDRÉ DOS SANTOS LEITÃO

Diretor de Gestão Administrativa e Financeira
SEMAS/DGAF-PA

Protocolo 898598
PORTARIA Nº 1628/2015-DGAF/GAB/SEMAS
BELÉM, 11 DE NOVEMBRO DE 2015.
MARCIO ANDRÉ DOS SANTOS LEITÃO, Diretor de Gestão 
Administrativa e Financeira, no uso de suas atribuições;
CONSIDERANDO o artigo 81 da Lei nº. 5810, de 24.01.1994;
CONSIDERANDO o Laudo Médico nº 173571A.
RESOLVE:
Conceder 32 (trinta e dois) dias de Licença Saúde ao servidor 
JAIRO FARIAS DA SILVA, matrícula nº 57193847/1, ocupante 
do cargo de Motorista/Gerente, lotado na Diretoria de Gestão 
Administrativa e Financeira, no período de 19/10 a 19/11/2015.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
MARCIO ANDRÉ DOS SANTOS LEITÃO

Diretor de Gestão Administrativa e Financeira
DGAF-SEMAS/PA

Protocolo 898599
PORTARIA Nº 1629/2015-DGAF/GAB/SEMAS

BELÉM, 11 DE NOVEMBRO DE 2015.
MARCIO ANDRÉ DOS SANTOS LEITÃO, Diretor de Gestão 
Administrativa e Financeira, no uso das suas atribuições;
CONSIDERANDO o Artigo 85 da Lei nº. 5810, de 24.01.1994;
CONSIDERANDO o Laudo Médico nº 27780/2015.
RESOLVE:
Conceder 20 (vinte) dias de Licença Assistencia à servidora 
RAQUEL SEABRA SIMÕES DE OLIVEIRA, matrícula 
nº57196923/1, ocupante do cargo de Técnico em Gestão Pública/
Coordenador, lotada na Diretoria de Gestão Administrativa e 
Financeira, no período de 13/10/2015 a 01/11/2015.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
MARCIO ANDRÉ DOS SANTOS LEITÃO

Diretor de Gestão Administrativa e Financeira
DGAF/SEMAS-Pa

Protocolo 898600
PORTARIA Nº 01645/2015-DGAF/GAB/SEMAS

BELÉM,  13 DE NOVEMBRO DE 2015
O Diretor de Gestão Administrativa e Financeira, no uso de suas 
atribuições;
CONSIDERANDO o Mem. 133218/2015-PARAGOMINAS/NURAM/
SAGRA e o Art. 74, § 2º da Lei 5.810/1994;
RESOLVE:
Interromper   contar  de  05/11/2015  às  férias  da  servidora 
SHÂMARA COELHO DOS REIS, matricula nº 5903369/1, 
referente ao exercício 2014/2015, concedida através da Portaria 
nº 01377/2015-DGAF/GAB/SEMAS de 02/10/2015, publicada no 
DOE nº 32987 de 07/10/2015.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
MARCIO ANDRÉ DOS SANTOS LEITÃO

Diretor de Gestão Administrativa e Financeira
Protocolo 898871
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE
DO ESTADO DO PARÁ

.

ERRATA
.

Errata de Portaria n° 705 de 05/11/2015 publicada no DOE 
n°33007 de 09/11/2015, referente à diárias
Onde se lê: Conceder 6,5 (seis e meia) diárias à Servidora 
Márcia Tatiana Vilhena Segtowich Andrade, matrícula nº 
57222698 ocupante do cargo de Gerente e Servidora Cintia da 
Cunha Soares, matrícula n°57201159, ocupante do cargo de 
Diretora de Gestão de Florestas Públicas de Produção
Leia - se: Conceder 6,5 (seis e meia) diárias à Servidora Márcia 
Tatiana Vilhena Segtowich Andrade, matrícula nº 57222698 
ocupante do cargo de Gerente.

Protocolo 898874

CONVÊNIO
.

Nº CONVÊNIO: 007/2015
PARTES: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL E 
DA BIODIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ - IDEFLOR-Bio E 
FUNDAÇÃO JARI
OBJETO: O presente Convênio objetiva a construção de 01 (Uma) 
Agroindústria para o Processamento de Castanha do Brasil in 
natura, na Comunidade de Cafezal, em Almerim - PA.
VIGÊNCIA: 13/11/2015 a 13/11/2016
VALOR: R$ 437.968,84 (quatrocentos e trinta e sete mil 
novecentos e sessenta e oito reais e oitenta e quatro centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 18.541.1382.6657.
FONTE DE RECURSO: 0656
ELEMENTO: 33.50.41 e 44.50.51
FORO: BELÉM-PA
DATA DA ASSINATURA: 13/11/2015
ORDENADOR RESPONSÁVEL: THIAGO VALENTE NOVAES
ENDEREÇO DO CONTRATADO E CEP: Rua 100/snº Lote 121, 
Quadra 39, Bairro:Área Industrial, Monte Dourado/PA.

Protocolo 899017
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RESCISÃO DE CONVÊNIO
.

TERMO DE ENCERRAMENTO Nº 01/2015
CONVÊNIO: 006/2015
PARTES: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL E 
DA BIODIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ - IDEFLOR-Bio E 
INSTITUTO FLORESTAL TROPICAL - IFT
OBJETO: Considerando as orientações da Controladoria Interna 
e Procuradoria Jurídica deste Idefl or-bio para tomada de ação 
corretiva de convênio e por existência de inconsistências no 
Plano de Trabalho, conforme prevê o parágrafo 2º da Clausula 
Décima Terceira do Convenio 006/2015 fi rmado entre os 
participes, resolvem celebrar este Termo, inexistindo valores de 
titulo indenizatório uma vez que o referido convênio não fora 
iniciado e não houve repasse de recursos públicos. 
DATA DA ASSINATURA: 06/11/2015
ORDENADOR RESPONSÁVEL: THIAGO VALENTE NOVAES

Protocolo 898911

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA Nº.735 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2015
O Presidente do Instituto de Desenvolvimento Florestal e da 
Biodiversidade do Estado do Pará, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto Estadual de 01 de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Ofi cial nº. 32.798, de 01 de janeiro de 2015.
RESOLVE:
I - Conceder à servidora Iara do Socorro Sousa Ramos, matrícula 
nº.55590066, ocupante do cargo de Secretária de Diretoria, 
Suprimento de Fundo, para ser aplicado conforme abaixo 
prescrito:
7 9 4 5 3 4 . 1 8 . 1 2 2 . 1 2 9 7 . 4 5 3 4 0 0 0 0 -
3.33.90.30.96...................................R$1.000,00
7 9 4 5 3 4 . 1 8 . 1 2 2 . 1 2 9 7 . 4 5 3 4 0 0 0 0 -
3.33.90.39.96....................................R$  800,00
II - O prazo para aplicação é de 60 (sessenta) dias, a contar do 
recebimento e a prestação de contas deve ocorrer no prazo de 
15 (quinze) dias após a realização da despesa.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
THIAGO VALENTE NOVAES

Protocolo 898859

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº. 736 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2015
O Presidente do Instituto de Desenvolvimento Florestal e 
da Biodiversidade do Estado do Pará, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto Estadual de 01 de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Ofi cial nº. 32.798, de 01 de janeiro de 2015.
RESOLVE:
Conceder 2, ½ (duas e meia) diárias às servidoras Maria de 
Nazaré Bentes de Lima, matrícula n°57197213, ocupante do 
cargo de Gerente de Unidade de Conservação-Bióloga , Daniela 
Mayumi Kiyatake, Matrícula 589394, ocupante do cargo de 
Técnica em Gestão Ambiental,  Deilsa Soares Oliveira, Matrícula 
8001351, ocupante do cargo de Técnica em Gestão de Meio 
Ambiente, e Renata Melo dos Reis Dias, matrícula: 5903229,  
ocupante do cargo de Técnica em Comunicação Social, a cada 
servidora, para atender as despesas de viagem a Ponta de 
Pedras. Objetivo: Mobilização de Órgãos Públicos e Sociedade 
Civil para iniciar o processo de formação do  Conselho Gestor 
da APA Marajó, no período de 25 a 27/11/2015, conforme o 
processo nº. 2015/493116 e o Art.145 da Lei Estadual nº. 5.810 
de 24/01/1994.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
THIAGO VALENTE NOVAES

Protocolo 898858

PORTARIA Nº. 734 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2015                                                                                         
O Presidente do Instituto de Desenvolvimento Florestal e 
da Biodiversidade do Estado do Pará, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto Estadual de 01 de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Ofi cial nº. 32.798, de 01 de janeiro de 2015.
RESOLVE:
Conceder 4,5 (quatro e meia) diárias complementares à Servidora 
Cintia da Cunha Soares, matrícula n°57201159, ocupante do 
cargo de Diretora de Gestão de Florestas Públicas de Produção, 
para atender as despesas de viagem Monte Alegre. Objetivo: 
Realizar visita de Safra nas UMF III e IX - Flota Paru, no período 
de 10 a 14/11/2015, conforme o processo nº. 2015/472709 e o 
Art.145 da Lei Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
THIAGO VALENTE NOVAES
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SECRETARIA DE ESTADO 
DE SEGURANÇA PÚBLICA 
E DEFESA SOCIAL

.

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

Termo Aditivo: 01
Data da Assinatura: 05/11/2014
Vigência: 05/11/2014 a 04/11/2015
Justifi cativa: As partes resolvem de comum acordo, e com fulcro 
no artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93, prorrogar o 
prazo de vigência do Contrato nº 108/2014-SEGUP, por mais 12 
(doze) meses, a contar de 05 de novembro de 2015 até 04 de 
novembro de 2016.
Contrato: 108/2014-SEGUP
Exercício: 2015
Orçamento: 21.101.06.122.1297.4534 - Operacionalização das 
Ações Administrativas; Natureza da Despesa: 339030; Fontes 
de Recursos: 0101.
Contratada: M. MINDELO DE MIRANDA & CIA LTDA - EPP
Endereço: Ilha de Mapeuá s/n Distrito de carapajó (centro), 
Município de Cametá - PA
Telefone: (91) 3072-1206
Ordenador: CLAUDIO JORGE DA COSTA LIMA.
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OUTRAS MATÉRIAS
.

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N. 033/2015 - SEGUP

A Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa Social 
através de seu pregoeiro devidamente designado informa que 
o PREGÃO ELETRÔNICO SRP N. 33/2015 - SEGUP que tem por 
objeto a eventual contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços especializado de manutenção corretiva e 
confi guração em sistema de acesso, do SIAC, da Secretaria de 
Estado de Segurança Pública do Estado do Pará, de acordo com 
as condições e especifi cações do Termo de Referencia e seus 
anexos, com a sessão de abertura marcada para 17/11/2015 às 
10h00, foi suspenso para modifi cação do Edital.
Posteriormente será informada nova data de abertura.
Belém (Pa), 13 de novembro de 2015
Aldenor Coelho da Silva
Pregoeiro designado
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POLÍCIA MILITAR DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 003 DE 013 DE NOVEMBRO DE 2015 - 
PM1/EMG/PMPA

Dispõe sobre o expediente de trabalho na Polícia Militar do Pará 
e dá outras providências.
O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO PARÁ, no uso 
da atribuição que lhe confere o inciso II do Parágrafo Único, do 
artigo 138, da Constituição do Estado do Pará c/c o inciso I do § 
2º do Art. 2º da Lei nº 7.543, de 20 de julho de 2011 e ainda, 
considerando as atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar 053 de 07 de fevereiro de 2006, especifi camente 
as previstas no Art 8º, incisos I e VII,


